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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 19/2016 
 

Concede Diploma do Mérito 
Legislativo à Sra. Rogéria Baptisteli 
Fernandes.  

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
Rogéria Baptisteli Fernandes nasceu no dia 20 de abril de 

1967, em Ponte Nova, filha de Luiz Victório Baptisteli e Neide 
Guimarães Baptisteli.  

São seus irmãos Rosilene, Luiz Carlos, Rosemeire 
(falecida), Rosângela, Regina e Reinaldo.  

Estudou na Escola Estadual Professor Antônio Gonçalves 
Lanna, concluindo o 2º Grau na Escola Nossa Senhora 
Auxiliadora.  

Concluiu o curso de inglês no CCAA (Centro Cultural Anglo 
Americano), atuando como docente na instituição.  

Formou-se em Pedagogia na Universidade Federal de 
Viçosa e trabalhou na Escola Estadual Luiz Martins Soares 
Sobrinho. 

Casou-se com o empresário Noêmio Gomes Fernandes, 
com quem tem uma filha, Thalita Baptisteli Fernandes.  

Hoje é sócia proprietária da Loja Cia. da Moda há mais de 
20 anos, contribuindo assim para o crescimento e o 
desenvolvimento do município.  

Solicito ao Plenário a aprovação unânime deste Projeto de 
Resolução. 

 
Sala das Sessões, 20 de junho de 2016 

 
 

ANTÔNIO LOPES PEREIRA - PDT 
Vereador 
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Concede Diploma do Mérito 
Legislativo à Sra. Rogéria Baptisteli 
Fernandes.  

 
A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa 

Diretora promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica concedido Diploma do Mérito Legislativo 
Municipal à Sra. Rogéria Baptisteli Fernandes . 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será 
entregue à agraciada em Sessão Solene do Poder Legislativo. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Ponte Nova,     de                     de 2016 

 
 

José Mauro Raimundi  
Presidente 
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Vice-Presidente 

 
 

João Evangelista Vidal 
Secretário 
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